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A C Ó R D Ã O

HABEAS  CORPUS  N°  0000012-93.2018.815.0000  –  Juízo  da  1ª  Vara  da
Comarca de Piancó
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: José Saturnino de Souza e Warren Stênio Saturnino Batista
PACIENTE: Cleonaldo Franquelino dos Santos

HABEAS  CORPUS. HOMICÍDIO.  PRISÃO
PREVENTIVA  DECRETADA.  GARANTIA  DA
APLICAÇÃO  DA  LEI.  PACIENTE  QUE  SE
APRESENTOU  À  AUTORIDADE  POLICIAL.
MOTIVOS  QUE  DEIXARAM  DE  SUBSISTIR.
CONCESSÃO  PARCIAL  DA  ORDEM  COM
APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS  CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO.

1. Fundamento de aplicação da lei penal, em razão da
fuga inicial do paciente, que não mais subsiste. Com a
apresentação  espontânea  do  mesmo  à  autoridade
policial,  a  prisão  preventiva  mostra-se  excessiva,
considerando  a  primariedade  do  mesmo,  seu
domicílio e trabalho definidos.

2.  Concessão  parcial  da  ordem  com  fixação  de
medidas cautelares diversas da prisão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de habeas corpus,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conceder parcialmente a ordem, nos
termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrada pelos Beis. José Saturnino de Souza e Warren Stênio Saturnino Batista
em favor de Cleonaldo Franquelino da Silva, qualificado inicialmente, alegando,
para tanto, suposto constrangimento ilegal proveniente  do Juiz de Direito da 1ª
Vara da Comarca de Piancó.
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Aduzem  os  impetrantes  que  o  paciente  encontra-se
recolhido desde 03 de outubro de 2017, em razão de prisão preventiva decretada
por ter supostamente praticado a conduta tipificada no art. 121, §2º, incisos II e
IV, CP. 

E, dois pedidos de revogação da prisão foram interpostos,
mas, mesmo com parecer ministerial favorável, foram negados pelo magistrado
em decisão que entendem carente de fundamentação.

Alegam que não subsiste a fundamentação do magistrado de
que o paciente deu mostras de que pretende se furtar da aplicação da lei penal,
pois,  inclusive,  compareceu espontaneamente  na delegacia  local,  momento em
que se deu sua prisão.

Pugnaram  pela  concessão  da  ordem  em  liminar  com
confirmação em definitivo a final.

Processo  distribuído  durante  o  plantão  judiciário,  fls.
134/135, foi despachado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador plantonista
às  fls.  137/139,  determinado a  remessa dos  autos,  após  o  recesso forense,  ao
gabinete  deste  Relator,  por  não  vislumbrar  a  singularidade  que  autorize  a
jurisdição plantonista.

Despacho  solicitando  informações  da  autoridade  dita
coatora, as quais foram prestadas às fls. 145/146, nas quais o Magistrado ressaltou
que a decisão combatida foi decretada com fundamento na garantia da aplicação
da  lei  penal,  uma  vez  que,  após  diligências  realizadas  pela  Polícia  Civil,
constatou-se que o acusado,  logo após a prática do crime,  evadiu-se do local,
tomando rumo ignorado, além de não ter sido localizado em sua residência.

Ademais,  continua  o  magistrado,  o  paciente  somente  se
apresentou espontaneamente à Delegacia de Polícia dois dias depois de cometido
o crime, quando já havia sido decretada sua prisão preventiva.

Afirmou que o feito, atualmente, encontra-se com fase de
instrução encerrada, aguardando em cartório a realização de diligência consistente
na juntada de laudo tanatoscópico da vítima.

Liminar indeferida às fls. 148/149v.

Em seguida,  foram os  autos  remetidos  à  consideração da
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Procuradoria  de  Justiça  que,  em parecer  da  douta  Procuradora  Maria  Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, opinou pela denegação, fls. 151/156.

É o Relatório.

VOTO

Conforme relatado, os impetrantes entendem não subsistir a
fundamentação do magistrado de 1º grau de que o paciente deu mostras de que
pretende se furtar da aplicação da lei penal, pois se apresentou espontaneamente
na delegacia.

Ademais,  o  paciente  preenche  os  requisitos  objetivos  e
subjetivos para responder ao processo em liberdade, pois é primário, trabalhador
rural com endereço certo.

Corroborando o pedido da defesa foi o parecer ministerial
em 1º grau quanto aos dois pedidos de liberdade provisória formulados no Juízo
de origem (fls. 89/93 e 129/130).

De fato,  verifica-se que,  no presente caso,  a  decisão que,
atendendo representação da autoridade policial, decretou a prisão preventiva do
paciente  se  fulcrou  na  aplicação  da  lei  penal,  dada  a  fuga  do  investigado do
distrito da culpa.

No mesmo dia em que decretada a preventiva, 03 de outubro
de 2017, o paciente compareceu espontaneamente perante a Delegacia (fl. 41) e
foi cumprido o mandado de prisão respectivo (fl. 42), encontrando-se preso até a
presente data.

No presente caso, constato que o fundamento de aplicação
da lei  penal,  em razão da fuga inicial  do paciente,  não mais  subsiste.  Com a
apresentação  espontânea  do  mesmo  à  autoridade  policial,  a  prisão  preventiva
mostra-se  excessiva,  considerando  a  primariedade  do mesmo,  seu  domicílio  e
trabalho definidos.

Em situação semelhante à presente, já decidiu o STJ:

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. PACIENTE
DENUNCIADO  POR  DOIS  HOMICÍDIOS
QUALIFICADOS  (NA  QUALIDADE  DE
MANDANTE) E FORMAÇÃO DE QUADRILHA
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ARMADA, EM CONCURSO MATERIAL E DE
PESSOAS (ART. 121, § 2o., I, IV E V C/C O ART.
70, CAPUT, C/C O ART. 288, PARÁG. ÚNICO,
NA FORMA DOS ARTS.  29 E 62,  IV,  TODOS
DO CPB). PRISÃO PREVENTIVA AUSÊNCIA
DE  JUSTIFICATIVA  IDÔNEA.  ACUSADO
QUE  SE  APRESENTOU
ESPONTANEAMENTE  À  AUTORIDADE
POLICIAL LOGO  APÓS  A DECRETAÇÃO
DA PRISÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. PARECER  DO  MPF  PELA
DENEGAÇÃO  DA  ORDEM.  ORDEM
CONCEDIDA,  PORÉM,  PARA PERMITIR  AO
PACIENTE RESPONDER A AÇÃO PENAL EM
LIBERDADE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO
ESTIVER  PRESO,  MEDIANTE  O
COMPROMISSO  DE  COMPARECIMENTO  A
TODOS  OS  ATOS  DO  PROCESSO,  SEM
PREJUÍZO  DA  DECRETAÇÃO  DE  NOVA
CUSTÓDIA  CAUTELAR,  CASO  SITUAÇÃO
DE FATO OBJETIVA ASSIM O RECOMENDE.
1.  Não  se  ignora,  minimiza  ou  despreza  a
necessidade,  em  casos  excepcionais,  de  prisões
processuais,  isto  é,  aquelas  que  de  modo
extraordinário  antecedem ao  trânsito  em julgado
das  decisões  penais  condenatórias,  mas  os
provimentos  judiciais  com  esse  teor  devem
obrigatoriamente trazer no seu próprio contexto a
indicação  segura,  precisa  e  exata  da
indispensabilidade  da  medida  drástica,  pois  que
sem  isso  se  estará  apenas  diante  de  um  ato  de
força, e não de um ato judicial, no sentido em que
a  doutrina  do  Processo  Penal  emprega  esta
locução.  2.  Neste caso,  a leitura das decisões de
indeferimento da liberdade provisória do paciente
revela  que  essas  peças  judiciais  não  trazem nos
seus bojos, como era de desejar, a demonstração da
necessidade  da  custódia  antecipada,  eis  que  não
referem  elementos  naturalísticos,  empíricos  ou
objetivos que sirvam de suporte àquelas decisões;
em verdade, limitam-se a dizer existentes a prova
da materialidade e os indícios de autoria do delito,
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bem como a afirmar sua gravidade abstrata, o que
de  modo  algum  preenche  a  exigência
constitucional  de  fundamentação  das  decisões
judiciais.  3.  In  casu,  o  decreto  constritivo,  ao
discorrer  sobre  a  materialidade  do  delito  e  os
indícios  veementes  de  autoria,  justificou  a
instauração  da  Ação  Penal  e  a  necessidade  de
encarceramento  prematuro  dos  demais  acusados,
por  sua  atuação  violenta  e  o  seu  conhecido
envolvimento com atividades criminosas; todavia,
especificamente quanto ao paciente, não explicitou
elementos suficientemente densos, verossímeis ou
naturalísticos  que  possam  fornecer  base  segura
para a constrição à liberdade ora impugnada neste
HC. 4.  Ademais, não há como desconsiderar o
fato  de  o  paciente  ter  se  apresentado
espontaneamente perante a Autoridade Policial
assim  que  tomou  conhecimento  do  decreto
prisional  exarado  em seu  desfavor,  ser  pessoa
conhecida na localidade por sua atuação política,
nunca ter se envolvido, ao que se tem notícia, com
qualquer atividade criminosa, recebendo parecer e
voto favoráveis  à concessão de sua liberdade no
Tribunal  Estadual.  5.  Não há indícios  de que  o
paciente  pretenda  se  furtar  à  persecução
criminal,  porque  se  apresentou
espontaneamente  ao  Delegado  após  a
decretação de sua prisão temporária, nem que a
instrução esteja de qualquer forma ameaçada.
6.  Ordem  concedida  para  deferir  ao  paciente  o
direito de responder a ação penal em liberdade, se
por  outro  motivo  não  estiver  preso,  mediante  o
compromisso de comparecimento a todos os atos
do  processo,  sem  prejuízo  de  eventual
reencarceramento,  por  meio  de  decisão
fundamentada, caso situação de fato objetiva assim
recomende, em que pese o parecer ministerial em
sentido contrário. (HC 169.309/BA, Rel. Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA FILHO,  QUINTA
TURMA,  julgado  em  31/05/2011,  DJe
28/06/2011). Grifos nossos.
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No caso em disceptação, entendo ser cabível a aplicação das
medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e V do CPP. 

Por  todo  o  exposto,  CONCEDO  PARCIALMENTE  A
ORDEM  MANDAMENTAL  para  revogar  a  prisão  preventiva  do  paciente
Cleonaldo Franquelino dos Santos, impondo-lhe, entretanto, as seguintes medidas
cautelares diversas da prisão: a) comparecimento mensal em juízo para informar e
justificar  suas  atividades;  b)  proibição  de  acesso  ou  frequência  a  bares  e
estabelecimentos  similares;  c)  não  se  ausentar  da  Comarca  ou  transferir  de
domicílio  sem autorização prévia  do  Juízo;  d)  proibição  de  se  aproximar  dos
familiares da vítima ou testemunhas e declarantes do processo; e) recolhimento
domiciliar no período noturno e nos dias de folga, até o trânsito em julgado da
sentença;  sem  prejuízo  de  outras  medidas  a  serem,  ou  não,  aplicadas  pelo
magistrado singular, fundamentadamente. Advirta-se ao paciente que o eventual
descumprimento de quaisquer dessas medidas ou o surgimento de novos fatos
autoriza o juízo processante a restabelecer a prisão preventiva, se assim entender
pertinente.

Expeça-se alvará de soltura, se por outro(s) motivo(s) não
deva permanecer preso.

É como voto.

Presidi  ao  julgamento,  como  Presidente  da  Câmara
Criminal,  votando,  além  de  mim,  Relator,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos) e Arnóbio Alves
Teodósio.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Joaci Juvino da Costa Silva, Procurador de Justiça

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 1º de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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